
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N2 1.388 

De 25 dA agosto dP 1964 

ConfPrP o título da ''Cidadio A=ara
quar,nse", ao Exmo. Sr.L:arechal HuL1-
berto de Al,ncar Castolo Branco. 

Artigo 12 - Nos têrmos da lei municipal nú
maro 843, de 4 de agosto de 1960 1 fica conf,rido o título -
Çle "Cidadão Araraquarense", ao Exmo.sr.Jl1arechal Humberto de 
Alancar Castolo Branco, DD.PrPsidPnte da República dos Esta 
dos Unidos do Brasil. 

Artigo 22 - Esta lei Pntrará em vigõr na -
data dP sua publicação, rPvogadas as disposiçÕes Pm contrá 
rio. 


